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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO  N.º 199-A, DE 2003 

(Do Senado Federal) 
 

PEC 07/03 (SF) 
OFÍCIO Nº 2052/03 (SF) 

 
Altera a redação da alínea "b" e acrescenta alínea "c" ao inciso XXIII do 
art. 21, e altera a redação do inciso V do art. 177 da Constituição 
Federal, para excluir do monopólio da União a produção, 
comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida curta, para 
usos médicos, agrícolas e industriais; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (relator: 
DEP. DIMAS RAMALHO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 

S U M Á R I O  
 

I - Proposta inicial  
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 

Art. 1º O art. 21 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. 

 ............................................. 

.................................................

XXIII............................................ 

................................................. 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 

comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e 

industriais; 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a 

produção, comercialização e utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a 2 

(duas) horas; 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares 

independe da existência de culpa. 

...........................................” (NR) 

Art. 2º O art. 177 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 177. ................................ 

........................................... 

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 

reprocessamento, a industrialização e o comércio 

de minérios e minerais nucleares e seus 

derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 

produção, comercialização e utilização poderão 

ser autorizadas sob regime de permissão, conforme 

art. 21, inciso XXIII, alíneas b e c. 

.........................................” (NR) 
 

 

 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2003. 

 

Senador José Sarney 
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Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
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a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 
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II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art.37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art.173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  
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 DO PODER LEGISLATIVO  

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

  

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art.84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas 

em lei. 
* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 

II - as condições de contratação; 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
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§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico 

relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás 

natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art.150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

  

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
 Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. 
* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

 

.................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... ....................................... 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

  A presente proposta, originária do Senado Federal, sob o nº 7, de 

2003, por iniciativa do Senador Jorge Bornhausen e outros, pretende flexibilizar o 
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monopólio estatal sobre a produção de radioisótopos de meia-vida curta. Tais 

isótopos são utilizados como marcadores em exames de imagem, como a 

tomografia por emissão de pósitrons e de fótons simples com vistas a permitir maior 

emprego de modernas técnicas de medicina nuclear baseadas na utilização desses 

materiais. 

 

A PEC conta com o apoio das associações médicas e científicas da 

área e das autoridades governamentais do setor (Ministério da Ciência e 

Tecnologia). 

 

Sucede que a Constituição Federal concede monopólio à União sobre 

“a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados”, em vista do que é 

vedada a produção desses radioisótopos de uso médico por outros agentes que não 

a União. 

 

À época da Assembléia Nacional Constituinte, o monopólio da União 

sobre os materiais radioativos foi justificado pelo temor gerado em decorrência de 

eventuais usos indevidos da tecnologia nuclear (Chernobil e Goiânia). 

 

O crescimento da demanda pelos isótopos de meia-vida curta  

necessários à adoção e emprego efetivo das tecnologias médicas de tomografia por 

emissão de pósitrons (PET) e de fótons simples (Spect), consideradas de grande 

interesse para a melhoria da qualidade da assistência à saúde prestada no País –  

tanto pelo Estado como pela iniciativa privada, esbarra na incapacidade da 

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN em propiciar os insumos 

necessários para atender à demanda. Isso ocorre porque  a meia-vida curta (2 a 120 

minutos) dos radiosótopos empregados como contraste naqueles procedimentos 

inviabiliza o transporte a grandes distâncias e exige que a produção seja próxima ao 

serviço de medicina nuclear que ofereça tais exames. Com as restrições 

orçamentárias que estão sendo impostas aos órgãos públicos, a CNEN não tem 

condições para  construir e operar grande número de unidades de forma 

descentralizada por todas as regiões do país, para atender o acesso dos cidadãos à  

tecnologia. 

 

Segundo consta tanto da Justificação do Autor como do Relatório do 

Senhor Relator na CCJC no Senado Federal, os radioisótopos de meia-vida curta 
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têm potencial nocivo reduzido, o que não os exime, no entanto, de rigoroso controle 

pela CNEN que possui competência legal  para exercer o controle da produção, 

comercialização e utilização desses materiais. 

 

Face à necessidade de descentralizar a produção e comercialização 

desses produtos e visando facilitar a atuação da CNEN, a PEC propõe que seja 

utilizado apenas  o regime de permissão. O abandono do regime de concessão - 

alternativa prevista no texto constitucional – pelo de permissão, exclusivamente, 

favorece a atuação da CNEN ao facilitar a revogabilidade unilateral do contrato pelo 

poder concedente, conforme estabelece a Lei n° 8.987, de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 

 

  Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, o 

Relator José Jorge apresentou relatório pela aprovação do texto com emenda; texto 

esse aprovado por aquela Comissão e por aquela Casa à unanimidade quando da 

apreciação em segundo turno. 

 

  Encaminhada a esta Casa, na qualidade de revisora, a proposição foi 

distribuída a esta Comissão para apreciar a admissibilidade da proposta de emenda 

constitucional, nos termos do art. 60 da CF, bem como do art. 202 do Regimento 

Interno. 

 

  É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

  Examinando os pressupostos do art. 60 da Constituição Federal, 

verificou-se o atendimento formal, constante de seu inciso I, que corresponde ao 

número de assinaturas para propositura da PEC. 

 

  Acrescente-se ao relatório que, no presente momento, não estamos 

sob a vigência de intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio no Brasil, 

sendo possível o emendamento da Constituição. 

 

  E, finalmente, o texto da proposta não afeta nenhuma das cláusulas 

pétreas, elencadas no § 4º do art. 60, CF. 
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  Pelo exposto, voto pela admissibilidade da Proposta da Emenda 

Constitucional n.º 199, de 2003. 

 

 

Sala das Comissões, em 8 de  junho de 2004. 

 

 

Deputado DIMAS RAMALHO 

Relator 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 
                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 199/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Dimas Ramalho. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Maurício Rands - Presidente, Vic Pires Franco e Nelson Trad - Vice-
Presidentes, Alceu Collares, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Rodrigues, Dimas 
Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Eliseu Padilha, Gonzaga Patriota, Ildeu 
Araujo, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, 
José Divino, José Roberto Arruda, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Odair, Odelmo Leão, Osmar Serraglio, Paes 
Landim, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Roberto 
Magalhães, Rubens Otoni, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Takayama, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, André de Paula, Átila Lira, Celso Russomanno, 
Colbert Martins, Fernando Coruja, Ivan Ranzolin, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz 
Couto, Neucimar Fraga, Neuton Lima e Sandra Rosado. 
 

 
Sala da Comissão, em 7 de julho de 2004. 

 
 
 
 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
Presidente 
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